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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador DÁRIO BERGER 

PARECER Nº 17  , DE 2018 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 1, de 2016, do 

Senador Dalírio Beber, que denomina Código 

Florestal Luiz Henrique da Silveira a Lei 

nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe 

sobre a proteção da vegetação nativa. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER

Relator ad hoc: Senador JORGE VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 1, de 2016, de autoria do Senador 

Dalírio Beber, o qual propõe que a Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passe a denominar-se, em caráter suplementar, Código Florestal Luiz 

Henrique da Silveira. 

A proposição consta de dois artigos: o art. 1º estabelece a 

referida homenagem, e o art. 2º propõe que a futura lei entre em vigor na 

data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da matéria afirma que o Senador 

Luiz Henrique da Silveira faz-se merecedor da homenagem por todo o seu 

empenho no longo esforço de reformulação do Código Florestal Brasileiro. 
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A matéria foi distribuída para a apreciação exclusiva e 

terminativa da CE. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias que versem sobre 

homenagens cívicas, caso do projeto de lei em análise. 

O novo Código Florestal, editado pela Lei nº 12.651, de 2012, 

se mostra bastante inovador, tendo-se fundamentado na necessidade de 

alcançar o avanço tecnológico e os novos objetivos do mundo globalizado. 

A reforma do Código visou, assim, superar a defasagem 

legislativa do antigo diploma. Nesse sentido, a reformulação objetivou 

garantir o direito fundamental a um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado. 

Entre as principais mudanças trazidas pelo novo código estão a 

ampliação das Áreas de Preservação Permanente (APPs) e as alterações no 

âmbito da Reserva Legal (RL). Assim, o legislador ordinário inseriu na 

reforma do citado diploma os parâmetros de sustentabilidade que vêm 

sendo implementados para melhorar a situação mundial no sentido de que 

ao menos se deixe um ambiente razoavelmente habitável para as gerações 

futuras. 

Como lembra o autor da matéria, o Senador Luiz Henrique da 

Silveira foi o relator do projeto de lei sobre o novo código no Senado 

Federal, nas Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), 

Com a convicção, a experiência e o conhecimento de quem já 

havia realizado um trabalho bem sucedido em seu Estado natal, o Senador 

Luiz Henrique tornou-se elemento fundamental no andamento das 

discussões, no sentido de viabilizar a obtenção de uma lei que atendesse os 

interesses dos diferentes segmentos envolvidos e, ao mesmo, tempo, 

representasse, um avanço no âmbito da proteção ambiental. 
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Nas Comissões em que atuou, o Senador Luiz Henrique, além 

de compatibilizar a nova lei com os princípios e dispositivos 

constitucionais, buscou implementar modificações substanciais, tendo 

como diretriz principal a busca da conciliação da preservação ambiental 

com a produção agrícola. 

Por essas razões, é sem dúvida justa e meritória a iniciativa de 

conferir o nome do Senador Luiz Henrique da Silveira ao Código Florestal 

resultante da lei que ele tanto contribuiu para que se tornasse realidade. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 

igualmente, a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e 

de juridicidade da proposição. 

No que respeita à constitucionalidade, a proposição obedece 

aos requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não 

afronta dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, a matéria não afronta o ordenamento 

jurídico nacional. Da mesma forma, no que tange à técnica legislativa, não 

há óbice ao texto do projeto, estando este de acordo com as normas 

estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 

leis. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos 

de natureza constitucional, técnica e jurídica. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 1, de 2016. 

Sala da Comissão, 13 de março de 2018 

Senadora LÚCIA VÂNIA, Presidente 

Senador JORGE VIANA, Relator ad hoc
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 13/03/2018 às 11h30 - 5ª, Extraordinária
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TITULARES SUPLENTES

PMDB

ROSE DE FREITAS 1. VALDIR RAUPP PRESENTE
DÁRIO BERGER 2. HÉLIO JOSÉ PRESENTE
MARTA SUPLICY 3. RAIMUNDO LIRAPRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 4. SIMONE TEBET PRESENTE
EDISON LOBÃO 5. VAGO

JOÃO ALBERTO SOUZA 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. GLEISI HOFFMANN

FÁTIMA BEZERRA 2. HUMBERTO COSTA

LINDBERGH FARIAS 3. JORGE VIANA PRESENTE
PAULO PAIM 4. JOSÉ PIMENTELPRESENTE PRESENTE
REGINA SOUSA 5. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

ANTONIO ANASTASIA 1. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE
FLEXA RIBEIRO 2. RONALDO CAIADOPRESENTE PRESENTE
ROBERTO ROCHA 3. EDUARDO AMORIM PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 4. VAGOPRESENTE
JOSÉ AGRIPINO 5. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

JOSÉ MEDEIROS 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE
ROBERTO MUNIZ 2. ANA AMÉLIAPRESENTE PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. LASIER MARTINS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

CRISTOVAM BUARQUE 1. ELBER BATALHA PRESENTE
LÚCIA VÂNIA 2. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
LÍDICE DA MATA 3. ROMÁRIOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

PEDRO CHAVES 1. MAGNO MALTAPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. TELMÁRIO MOTA PRESENTE
EDUARDO LOPES 3. ARMANDO MONTEIRO PRESENTE

Não Membros Presentes
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ROMERO JUCÁ

VICENTINHO ALVES

ATAÍDES OLIVEIRA

CIDINHO SANTOS
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 1/2016
Comissão de Educação, Cultura e Esporte - Senadores

TITULARES - PMDB SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PMDB SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROSE DE FREITAS 1. VALDIR RAUPP
DÁRIO BERGER 2. HÉLIO JOSÉ
MARTA SUPLICY 3. RAIMUNDO LIRAX
JOSÉ MARANHÃO 4. SIMONE TEBET
EDISON LOBÃO 5. VAGO
JOÃO ALBERTO SOUZA 6. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ÂNGELA PORTELA 1. GLEISI HOFFMANN
FÁTIMA BEZERRA 2. HUMBERTO COSTA
LINDBERGH FARIAS 3. JORGE VIANA X
PAULO PAIM 4. JOSÉ PIMENTELX
REGINA SOUSA 5. PAULO ROCHAX X
ACIR GURGACZ 6. VAGO

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ANTONIO ANASTASIA 1. DAVI ALCOLUMBRE
FLEXA RIBEIRO 2. RONALDO CAIADO
ROBERTO ROCHA 3. EDUARDO AMORIM X
MARIA DO CARMO ALVES 4. VAGO
JOSÉ AGRIPINO 5. VAGOX
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JOSÉ MEDEIROS 1. SÉRGIO PETECÃOX
ROBERTO MUNIZ 2. ANA AMÉLIAX
CIRO NOGUEIRA 3. LASIER MARTINS

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CRISTOVAM BUARQUE 1. ELBER BATALHA X
LÚCIA VÂNIA 2. RANDOLFE RODRIGUES
LÍDICE DA MATA 3. ROMÁRIOX
TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO

PEDRO CHAVES 1. MAGNO MALTAX
WELLINGTON FAGUNDES 2. TELMÁRIO MOTA X
EDUARDO LOPES 3. ARMANDO MONTEIRO X

Quórum:

Votação:

Senadora Lúcia Vânia
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 13/03/2018

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
14 TOTAL SIM 14 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 15
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 5ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
PRESIDÊNCIA DESIGNA RELATOR “AD HOC” O SENADOR JORGE
VIANA, EM SUBSTITUIÇÃO AO SENADOR DÁRIO BERGER.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE APROVA O
PROJETO.

ANEXADO O OFÍCIO Nº 600/2018- PRESIDÊNCIA/CE, QUE
COMUNICA A DECISÃO DA COMISSÃO EM CARÁTER
TERMINATIVO, PARA CIÊNCIA DO PLENÁRIO E PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO DO SENADO FEDERAL, ART. 91, § 2º C/C ART. 92 DO RISF.

(PLS 1/2016)

Senadora LÚCIA VÂNIA

13 de Março de 2018

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


